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DECRETO Nº 211/2023 DE 23 DE NOVEMBRO DE 
2023 

 
“Dispõe sobre a retenção do Imposto sobre a 
renda no pagamento a fornecedores por 
Órgãos e Entidades do Poder Executivo do 
Município de Dois Irmãos do Tocantins e 
adota outras providências”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO 
TOCANTINS, Estado do Tocantins, no uso de suas 
atribuições legais, e consoante o disposto no art. 71, 
I, II, III e art. 80, inciso I, II, III e IV da Lei Orgânica do 
Município de Dois Irmãos do Tocantins - TO e,  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 158, inciso I, 
da Constituição Federal de 1988, que estabelece que 
pertencem aos Municípios o produto da 
arrecadação do imposto da União sobre renda e 
proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, 
sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por 

eles, suas autarquias e pelas fundações que 
instituírem e mantiverem; 
 
CONSIDERANDO a decisão proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal no julgamento do Recurso 
Extraordinário com Repercussão Geral n° 1.293.453, 
Tema n° 1130, publicado em 21 de outubro de 2021, 
que define que pertence ao Município, aos Estados 
e ao Distrito Federal a titularidade das receitas 
arrecadadas a título de imposto de renda retido na 
fonte incidente sobre valores pagos por eles, suas 
autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas 
contratadas para a prestação de bens ou serviços, 
conforme disposto no artigo 158, inciso I e o artigo 
157, inciso I, ambos da Constituição Federal; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Legislação Tributária 
Federal atinente a retenção de tributos, em especial 
na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 
n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012 e, também, o 
disposto no artigo 64 da Lei n° 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996; 
 
DECRETA:   
 
Art. 1º - Os Órgãos Públicos da Administração 
Pública Direta do Município de Dois Irmãos do 
Tocantins, por ele mantidos, ficam obrigados a partir 
de 23 de novembro de 2023, ao efetuarem 
pagamento à pessoa física ou jurídica pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em 
geral, inclusive obras de engenharia, ficam 
obrigados a proceder à retenção do Imposto de 
Renda (IR), com base na Instrução Normativa RFB n° 
1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações 
posteriores, observando as disposições deste 
Decreto. 
 
§1º As retenções serão efetuadas sobre qualquer 
forma de pagamento, inclusive os pagamentos 
antecipados por conta de fornecimento de bens ou 
de prestação de serviços, para entrega futura. 
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§2º A retenção do imposto de renda deverá ser 
destacada no corpo do documento fiscal 
observando os percentuais estabelecidos no Anexo I 
deste Decreto. 
 
§3º Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os 
pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas 
por serviços e produtos elencados no artigo 4º da 
Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro 
de 2012, devendo apresentar declaração conforme 
anexos II, II I e IV do presente Decreto. 
 
§4º As entidades referidas no caput não farão 
retenção de PIS, COFINS e CSLL, ressalvas as 
hipóteses de celebração de convênio com a Receita 
Federal do Brasil nos termos do art. 33 da Lei Federal 
n° 10.833, de 2003. 
 
§5º A retenção não será efetuada a pessoas jurídicas 
optantes pelo Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(Simples Nacional), de que trata o art. 12 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
em relação às suas receitas próprias, observando o 
artigo 4 da IN 1.234/2012. 
 
Art. 2º - A obrigação de retenção do IR alcançará 
todos os contratos vigentes, relações de compras e 
pagamentos efetuados pelos Órgãos e Entidades 
mencionados no artigo 1º deste Decreto. 
 
Parágrafo único: Os valores retidos de Imposto de 
Renda, deverão serem recolhidos no ato do 
pagamento ao credor e transferidos à(s) conta(s) 
arrecadação municipal e contabilizado com o código 
da receita correspondente e informados à Receita 
Federal do Brasil na conformidade da legislação 
vigente. 
 
Art. 3º - Os prestadores de serviços e fornecedores 
de bens deverão, a partir da vigência deste Decreto, 
emitir os documentos fiscais em observância às 
regras de retenção de Imposto de Renda vigentes. 
 
§1º Os Órgãos e Entidades mencionados no Art. 1º 
deste Decreto deverão orientar seus prestadores de 
serviços e fornecedores de bens, devendo recusar 

documentos fiscais que não atendam o disposto no 
§2º do artigo deste Decreto. 
 
§2º No caso dos documentos fiscais que apresentem 
erro em relação ao destaque dos valores a reter de 
Imposto de Renda, mesmo após a notificação para 
correção, ficarão autorizados a ter a retenção 
automática, com base no anexo I deste Decreto. 
 
§3º As retenções efetuadas serão consideradas 
como antecipação do imposto devido pelos 
contribuintes e serão objeto de dedução, 
compensação ou restituição na forma da legislação 
especifica. 
 
Art. 4º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua 
publicação. Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS 
IRMÃOS DO TOCANTINS – TO, 23 de novembro de 
2023.  
 

GECIRAN SARAIVA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 
 
O município de Dois Irmãos do Tocantins - TO, torna 
público o seguinte processo licitatório: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2023: Contratação de 
empresa para implantação de lagoa de decantação 
de efluentes de abatedouro de bovinos com sistema 
de drenagem e impermeabilização com 
geomembrana pead innov lisa, para atende a 
demanda da secretaria de agricultura do município 
de Dois Irmãos do Tocantins – TO, com abertura de 
propostas prevista para o dia 05 de dezembro de 
2023, às 09h30min (horário local). Local da 
Realização dos Certames: Prefeitura Municipal, 
situada na Av. Pará, nº 178, Centro, Dois Irmãos do 
Tocantins - TO. O Edital e seus Anexos estarão 
disponíveis a todos os interessados na Prefeitura 

LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
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Municipal de Dois Irmãos do Tocantins - TO – sala de 
licitações, no horário compreendido entre 07hs às 
17hs e no site 
http://www.doisirmaos.to.gov.br,Mais informações 
através do Fone: (63) 3362-1228. 
 
Dois Irmãos do Tocantins - TO, 23 de novembro de 
2023. 

 
Geciran Saraiva Silva 

Prefeito  
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